
ilËffitåËti -*BY rtå

¡lusrnfss¡rvrA pRESTDENTE DA corulssÃo pERMANENTE DE DA PR/FE
--

^

MUNICIPAL DE AMONTADA

REF.: EDTTAL DE CONCOnnÊrrlClR ptjsUCR Ne 2-08
(REGTSTRO DE PREçOS)

REAL ENERGY [TDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ne

4t,tL6.t38/0001-38, com sede Rua Beira Canal, 49, Bultrins, Olinda-PE, CEP 53320-085,

vem, com base no art. 109, l, "a" , da Lei ne 8.666 f 93, através de seu sócio - administrador,

o Sr. Pedro Peregrino Cardoso do Rego, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme
passa a expor.

I. DO MÉR|TO

Conforme "Resultado da Habilitação" publicado em 06/07/2022 no D.O.U., a
recorrente foi inabilitada"em razão de não øpresentor Certidão de AcervoTécnico para o item

3 da cláusula 4.2.2.7",

Sendo que, a recorrente apresentou efetivamente a Certidão de Acervo Técnico

exigida para o item 3 da cláusula 4.2.2.L, conforme visto na página 115 da documentação de

habilitação apresentada na presente licitação:

CAT ne 1051832012: "l...lserviços, estudos do sistema de iluminação pública através

de levantamento de curvas de fotometria e projetos luminotécnicos de avenidas e

grandes corredores viários, atualização e concepção do plano diretor de iluminação
pública de toda a cidade de Olinda, levando-se em conta os parâmetros de

qualidade, luminância, arquitetura urbana e lay-out, padronização de luminárias e

demais equipamentos de iluminação, eficientização e modernização".

OBS: O Município de Olinda possuiaproximadamente 393 mil habitantes.
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Ademais, anexa-se neste instrumento, uma jurisprudência neste sentido, da de c&ttüÈfi¡

do estado do Ceará, através do processo ne L2359/2022-t, sob relatoria da Cons, So Victor.

lsto posto, requer-se a reforma do julgamento que declarou a licitante Real Energy Ltda como
inabilitada.

Pede deferimento.
Olinda-PE, 13 de julho de 2O22.
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PEDRO PEREGRINO CARDOSO DO REGO
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